
PORTARIAS SUSEP/DIORG DE 10.01.2018

      

PORTARIA SUSEP/DIORG Nº 740, DE 10.01.2018

  

O DIRETOR SUBSTITUTO DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio de 2016, tendo
em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do Decreto-Lei n 73, de 21 de novembro de 1966 e
o que consta dos processos Susep 15414.632342/2017-55 e n. 15414.600084/2018-29,
resolve:

  

Art. 1º Aprovar a eleição de cargo estatutário e Diretor Executivo de EVIDENCE
PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ 13.615.959/0001-19, com sede na cidade São Paulo - SP.
conforme deliberado na assembleia geral extraordinária realizada em 23 de outubro de 2017,

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

PAULO DOS SANTOS

  

(DOU de 12.01.2018 – pág. 30 – Seção 1)

  

  

PORTARIA SUSEP/DIORG Nº 741, DE 10.01.2018

  

O DIRETOR SUBSTITUTO DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio de 2016, tendo
em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do Decreto-Lei n 73, de 21 de novembro de 1966 e
o que consta do processo Susep 15414.632453/2017-61, resolve:
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Art. 1º Aprovar a eleição de administrador de ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., CNPJ
n. 17.197.385/0001-21, com sede na cidade de Belo Horizonte - MG, conforme deliberado na
assembleia geral extraordinária realizada em 3 de novembro de 2017.

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

PAULO DOS SANTOS

  

(DOU de 12.01.2018 – pág. 30 – Seção 1)

  

  

PORTARIA SUSEP/DIORG Nº 742, DE 10.01.2018

  

O DIRETOR SUBSTITUTO DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio de 2016, tendo
em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do Decreto-Lei n 73, de 21 de novembro de 1966 e
o que consta do processo Susep 15414.633981/2017-38, resolve:

  

Art. 1º Aprovar a eleição de administradores de ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS
S.A., CNPJ n. 06.136.920/0001-18, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme
deliberado na assembleia geral extraordinária realizada em 10 de novembro de 2017.

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

PAULO DOS SANTOS
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(DOU de 12.01.2018 – pág. 31 – Seção 1)
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